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O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribL,iÇões legais e regimentais, vem mui

respeitosamente, submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa alndicação em epígraÍe, a quar depãis será envi-ada 
"o erÃol 

-§ãnÃoi
Prefeito, a fim de que a mesma rerorne a esta casa em forma deMensagem.
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PROJETO DE LEI NO 12025

lndica o Poder Executivo a
implantar o Espaço Girassol no
âmbito da Regional 3, na forma
que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ío - lndica o Poder Executivo a imprantar o Espago Girassor no âmbito da Regional
3, na forma que indica.

Art. 20 - As despesas decorrentês da execução desta Lei correrão por conta das
dotaÇões orÇamentárias próprias, suplementadas se necessárro.
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Art, 3" - Esta lei entra em vlgor na data da sua publicação.
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O Espaço Girassol é um projeto da prefeitura de Foíaleza, que tem o
objetivo de fornecer atenção especiar a crianças e jovens no espectro autista
(TEA) e com Síndrome de Down.

A implantação do Espaço Girassor visa atender uma demanda crescente
por serviços especiarizados para crianças e jovens no espectro autista (TEA) e
com Síndrome de Down, garantindo quê esses indivíduos recebam suporte
adequado para seu desenvolvimento social, emocional e cognitivo.

É fundamental que a prefeitura de Fortaleza, em parceria com a Câmara
Municipal, intensifique os esforços para a imprementação de poríticas púbricas
que promovam a inclusão, a melhoria da qualidade de vida e a justiça social
para essas pessoas.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres pares desta casa, para
aprovação deste Projeto de lndicação.
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